
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI XXX/2018 

 

Altera o dispositivo da Lei Municipal nº 3.672, 

de 01 de outubro de 2018, que autoriza o 

Município de Gramado a desafetar imóvel de 

sua propriedade, e dá outras providências. 

 

 Art. 1º Altera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 3.672, de 01 de outubro de 

2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 Art. 3º O resultado da permuta do bem imóvel descrito no art. 1º será destinado 

para construção de EMEI no bairro Carniel, com 890 m² (oitocentos e noventa metros 

quadrados) de área construída, cujo valor estimado para a execução remonta a R$ 

1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil reais). 

 

 Art. 2º O Anexo I desta Lei é parte integrante da Lei n. 3.672, de 01 de outubro de 

2018. 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gramado, 07 de dezembro de 2018. 

 

 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Exma. Sra. Presidente. 
 
  João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de 
suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Ilustres Edis, apresentar o 
seguinte Projeto de Lei:  

Altera o dispositivo da Lei Municipal nº 3.672, 
de 01 de outubro de 2018, que autoriza o 
Município de Gramado a desafetar imóvel de 
sua propriedade, e dá outras providências. 

 
  A presente proposição objetiva alterar o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 
3.672, de 01 de outubro de 2018, que autoriza o Município de Gramado a desafetar 
imóvel de sua propriedade.  
 
  A partir da análise de viabilidade de implantação da Escola Municipal de 
Ensino Infantil (EMEI) no bairro Carniel, o Executivo Municipal verificou a necessidade de 
alterar a localização daquela, cujo lote é objeto de proposição legislativa em tramitação 
nesta Casa. Assim, a área construída daquele equipamento urbano passará dos 500,00 
m² (quinhentos metros quadrados) previstos na redação original do art. 3º da Lei nº 
3.672/18 para 890,00 m² (oitocentos e noventa metros quadrados), concentrando-se 
naquela região, os recursos que foram auferidos com a permuta realizada entre o 
Município de Gramado e os particulares que adquiriram a Rua Canguçu nesta cidade.   
 
  Posto isto, contando com a apreciação e consequente aprovação do 
presente Projeto de Lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada 
estima e distinta consideração.  
 

Gramado, 07 de dezembro de 2018. 

 
 
 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 
Prefeito de Gramado 

 
 
 

Jeferson Zatti 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo, Publicidade e Defesa Civil 

 
Ciente e de acordo: 
 
 
 

Julio Cesar Dorneles da Silva João Gilberto Barbosa Barcellos Felipe Ribas Dourado 

Secretário Municipal de Administração Procurador-Geral do Município Procurador Adjunto 
 



 

 

 

 

 

 
ANEXO I 


